“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 18/2015

Exmo. Sr. Vereador 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita a instituição de um novo Código Municipal de Saúde. 

JUSTIFICATIVA

O Código Municipal de Saúde vigente, Lei 1.917, de 16 de agosto de 1.993, já está obsoleto. 

Um Código de Saúde é um instrumento facilitador da ação da VISA, tanto para o Estado quanto para o Município, ainda que não seja imprescindível.  E o processo de elaboração de um novo código desta natureza envolve diversos segmentos da sociedade, apontando em alguma medida seu grau de mobilização e organização para o enfrentamento dos problemas relativos a esta área. 

A instituição de um novo Código objetiva acompanhar as disposições do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2015.

Sálvio Pires de Souza

Vereador

